
0001

MEMÓRIA PARA NOTEBOOK
LENOVO Memória

compatível para Notebook
Lenovo Ideapad 310 Modelo

80UH; Possuir 8GB 1Rx8 PC4-
2400; e Deverá possuir
garantia de 12 meses;

10,00 UNIDADE

K-
MEMORY
K2400S/

8GB

R$ 363,51 R$ 359,00 -
1,24

DLB
COMÉRCIO

DE
PRODUTOS

DE
INFORMÁTICA

EIRELI

0002

SSD PARA NOTEBOOK SSD
para Notebook com 240 GB
ideal para notebook; Com

velocidades de leitura/
gravação de até 500MB/seg e
450MB/seg; Fator de forma:
2.5 " ; Interfaces: SATA III; e

Deverá possuir garantia de 12
meses

50,00 UNIDADE
KINGSPEC

P4-
240GB

R$ 235,10 R$ 228,98 -
2,60

DLB
COMÉRCIO

DE
PRODUTOS

DE
INFORMÁTICA

EIRELI

GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

40.708.647/
0001-97

DLB COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE

NFORMÁTICA EIREL

AV. CANAÃ , ANDAR 01,
SALA 03, 3000 - SETOR

01

ARIQUEMES
- RO

DANILO LESSA
BERNARDINELI

009.701.142-
81

(69)3535-
3811 /
99229-
8030

/99229-
7918

Protocolo 0029610905

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 187/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

15/
06/2022

Data da Publicação da
Homologação:

07/
06/2022

Processo
nº

0048.024794/ 2022-
74

Órgão Participante: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia IDEP/ RO
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentos perecíveis, para atender aos cursos
de: produtor de embutidos e defumados, açougueiro, preparador de pescado, piscicultor, dentre outros cursos
ministrados por este IDEP/RO
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
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SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
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CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Carne bovina de 2ª (bife) -
Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Sem
gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não
amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie.
Embalagem em saco plástico

a vácuo, transparente e
atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a
integridade e qualidade do
produto até o momento do

consumo. A embalagem
deverá conter dados de

identificação, procedência, nº
de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção
sanitária.

2.500,00 KG FRIBOI/ JBS R$ 36,89 R$ 36,89 0,00 FENIX GRILL
LTDA - ME
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0002

Carne bovina de 2ª (cubos) -
Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Sem
gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não
amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie.
Embalagem em saco plástico

a vácuo, transparente e
atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a
integridade e qualidade do
produto até o momento do

consumo. A embalagem
deverá conter dados de

identificação, procedência, nº
de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção
sanitária

2.500,00 KG FRIBOI/ JBS R$ 33,88 R$ 33,88 0,00 FENIX GRILL
LTDA - ME

0003

Carne bovina de 2ª (moída) -
Podendo ser de acém, paleta,

músculo e lombo. Sem
gordura aparente, sem

manchas esverdeadas, não
amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie.
Embalagem em saco plástico

a vácuo, transparente e
atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a
integridade e qualidade do
produto até o momento do

consumo. A embalagem
deverá conter dados de

identificação, procedência, nº
de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção
sanitária

2.500,00 KG FENIX GRILL R$ 33,37 R$ 33,37 0,00 FENIX GRILL
LTDA - ME

0004

Costela Suína / bisteca suína -
congelada, com osso. Cor,

aroma, sabor e textura
características. Ausência de
sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente,

pesando aproximadamente
até 2 Kg. Registro de inspeção

sanitária

1.200,00 KG MAGNATA R$ 23,63 R$ 23,63 0,00 FENIX GRILL
LTDA - ME

quarta-feira, 15 de junho de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 111 - 44

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12556
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 15/06/2022, às 15:00



0005

Frango congelado ( peito) –
sem osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade,
com validade de 12 meses.
Com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprios, sem manchas
e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente
atóxico. Embalagens de 500g
a 2 kg, transparente, à vácuo

ou bem lacradas, com
denominação do nome do

produto, fabricante, endereço,
registro no órgão de inspeção
sanitária. Data de fabricação

e validade (mínima de 02
meses, a partir da entrega).

100,00 KG AVENORTE /
GLOBOAVES R$ 14,71 R$ 14,71 0,00 FENIX GRILL

LTDA - ME

0006

CARNE SUINA - TIPO PERNIL,
EM PECA INTEIRA,

CONGELADA, COM OSSO,
ACONDICIONADA EM SACO
PLASTICO TRANSPARENTE,

ATOXICO
Embalagem em saco plástico

a vácuo, transparente e
atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a
integridade e qualidade do
produto até o momento do

consumo. A embalagem
deverá conter dados de

identificação, procedência, nº
de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção
sanitária.

2.500,00 KG PORCO E
CIA R$ 38,24 R$ 38,24 0,00 WN DA SILVA

JUNIOR

0007 SAL: Cloreto de sódio.
Embalagem com 1kg 250,00 KG UNIÃO R$ 2,23 R$ 2,23 0,00 FENIX GRILL

LTDA - ME

0008

SAL DE CURA Nº 1, Agente de
cura e conservador composto
por nitrito de sódio e cloreto

de sódio.
Embalagem com 1kg

300,00 KG CAMPILAR R$ 13,88 R$ 13,88 0,00 FENIX GRILL
LTDA - ME

0009
PIMENTA CALABRESA, em
flocos. Embalagem com no

mínimo 200g.
30,00 PACOTE CAMPILAR R$ 35,01 R$ 35,01 0,00 FENIX GRILL

LTDA - ME

0010

ALHO, Allium sativum roxo,
tipo nobre 5 a 20 bulbilhos
por bulbo. Embalagem com
no mínimo 500mg o pote

150,00 PACOTE REGIONAL R$ 19,00 R$ 19,00 0,00 WN DA SILVA
JUNIOR
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0011

PESCADO - TIPO TAMBAQUI
DA REGIÃO, PREPARADOS
COM PESCADO FRESCO,

INTEIRO, VICERADO,
APRESENTACAO: INTEIRO E

COM CABECA, CONSERVADO,
COM ASPECTO COR, CHEIRO E
SABOR PROPRIO, ISENTO DE
FERRUGEM E DANIFICACAO,

SUJIDADES

2.000,00 KG REGIONAL R$ 35,11 R$ 35,11 0,00 WN DA SILVA
JUNIOR

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão
Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

13.504.249/
0001-86

FENIX GRILL
LTDA - ME

AV TURIBIO ODILON
RIBEIRO, 694 - APEDIA

PIMENTA
BUENO

- RO

CAROLINA DA
ROCHA SANCHES

006.805.442-
40

(69) 3451-
2625 / 99991-

1259

41.701.270/
0001-07

WN DA SILVA
JUNIOR

Rua Bonfim, 2266 -
Castanheiras

PORTO
VELHO -

RO

WALTER NACHIRO
DA SILVA JÚNIOR

886.304.392-
20

(69) 99318-
5072 / 99280-

7921

Protocolo 0029591413

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

Portaria nº 66 de 14 de junho de 2022
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT,  no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 122, da Lei Complementar nº 965, datada de 20 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE nº 238, de 20.12.2017, e, conforme o que preceitua o
artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

R E S O L V E:
Art.1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 19/04/2022 a 09/05/2022, ao

Servidor Público FAGNER CAJAZEIRA DE SOUZA , ocupante do cargo de ASSESSOR, matrícula nº 300157879,
pertencente a Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, lotado nesta
Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária , em razão do nascimento de seu filho
NÍCOLAS CAJAZEIRA NEVES.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Ellen Cristiane Souza da Costa
Diretora de Patrimônio e Regularização Fundiária

Portaria nº 32 de 13 de abril de 2022
Protocolo 0029609544

Portaria nº 67 de 14 de junho de 2022
O SUPERINTENDENTE DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA , no uso de suas atribuições

legais e considerando o teor do Memorando 6 SEPAT-COOPI ID. 0029410778 datado em 06 de junho de 2022, que
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